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EDITAL Nº 5/2025

 

A PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM ALAGOAS, em conformidade com a Lei nº
11.788, de 25 de setembro de 2008 e com a Portaria PGFN/ME nº 2614, de 04 de março de 2021, torna
público o resultado preliminar, referente ao EDITAL PFN/AL Nº 1/2025, para o preenchimento de vaga(s) de
estágio remunerado de nível superior, CURSO DE DIREITO.

 

1. DO RESULTADO PRELIMINAR APÓS A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
1.1. CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR GERAL

 

 

Classificação Nome Período
Coeficiente de
Rendimento

1 Gabriel Archilha Flores 9 8,91

2 Isadora Roberta Rocha de Oliveira Medeiros 9 8,81

3 Ana Dallara Freitas Calheiros 9 8,81

4 Manoella Nascimento de O. Torres 9 8,76

5 Hyasmin Assiria Amorim Costa 9 8,65

6 Bruno Victor Barbosa Vieira 9 8,55

7 Sabrina Raissa Gomes Nunes 9 7,87

8 Marcos Moura Brandão Seixas De Araújo 9 7,73

9 Gabriela de Oliveira Silva 8 9,26

10 Madson Costa dos Santos 8 8,73

11 Katharina de Castro Agra Souza 8 8,64

12 Isabela Breda Rêgo Machado 7 9,19

13 Lethicia Giovanna Sales Bonfim 7 9,08

14 Gabriel Martins Casado 7 8,73

15 Jackson Ribeiro Alves 7 8,49

16 Mariana Freitas de Souza 7 7,86

17 Guilherme Cerqueira de Araújo Oliveira Gomes 7 7,86



18 João Paulo Gusmão de Azevedo 7 7,45

19 Gislaine Giovana Melo da Silva 7 7,44

20 Marcus Vinícius Soares Ramalho 6 9,42

21 Larissa Jeronimo Gomes Mendes 6 8,84

22 João Carlos Almeida Pinto 6 8,8

23 Maria Geycielle Ferreira Santos 6 8,23

24 Mariane Nascimento Soares 6 8,00

25 Laura Thayná Lopes de Oliveira 6 7,49

26 Breno Isidio Oliveira da Silva 6 5,88

27 Débora Jeniffer Brito Freitas 5 9,92

28 Mirela Cavalcante de Mesquita Buarque 5 9,23

29 Arthur Henrik de Oliveira Prazeres 5 8,74

30 Israel Weslley dos Santos Nascimento 5 8,74

31 Débora Maria Correia Costa Ferro 5 8,74

32 Alice Torres Moura 5 8,64

33 Cauan dos Santos Fagundes 5 8,41

34 Kauê Arthur Buarque dos Anjos 5 8,37

35 Matheus Costa de Aquino 5 8,33

36 Matheus Macedo Machado Mendes 5 8,16

37 Gisele Beatriz Sales Ataide 5 8,01

38 Samuel Ferreira da Rocha Junior 5 7,98

39 Erick Rafael da Silva Soares dos Santos 5 7,74

40 Thiago Florentimo Dos Santos 5 7,64

41 Dhenyffer Lowrannye Silva de M. Bittencourt 5 7,41

42 Leticia Gomes Oliveira de Gouveia 4 9,42

43 Layla Joana Santana Vasconcelos 4 9,37

44 Larissa Guedes Dourado 4 9,31

45 Priscilla Ferreira do Nascimento 4 9,07

46 Gabriel Aragão Alves 4 8,89

47 Mayara Nascimento T. de Oliveira Barbosa 4 8,79

48 Ana Clara Alves Santos 4 8,67

49 Maurício Marx Araújo de Albuquerque 4 8,36

50 Jamille Ferreira Antunes 4 8,32

51 Alice dos Santos Reis 4 7,78

52 Maria Beatriz da S. Nascimento 4 7,77

53 Esther Karla de O. Cavalcante 4 6,38

54 Karla Beatriz Branco Villanova 3 9,48



55 Anna Júlia Vieira Dias Guerreiro 3 9,36

56 Júlio Cézar Cardoso da Silva 3 9,34

57 Gabriel Pereira Fragoso 3 9,33

58 Maria Eduarda Buique do Nascimento 3 9,28

59 Aurélio Carlos Monteiro Cabral 3 9,26

60 Helena de Mendonça Uchôa 3 9,23

61 Isabela Cristina Nunes dos Santos 3 9,05

62 Laiza Vitória da Silva 3 8,69

63 Renata Marques da Costa 3 8,63

64 Vivian Vilela de Queiroz 3 8,57

65 Luís Henrique Sales Silva 3 8,49

66 Karen Vitória dos Santos Ferreira 3 8,44

67 Filipi Siqueira Cavalcante Bernardo 3 8,16

68 Erivaldo Lohran Ferreira Carvalho 3 7,99

69 Mariana Beder Ferraz 3 7,73

70 Yasmin Maria de Oliveira Cabral 2 9,25

71 Samara Teixeira Gomes do Nascimento 2 8,95

 

 
1.2. CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR POR COTAS RACIAIS
 

 

Classificação Nome Período
Coeficiente de
Rendimento

1 Manoella Nascimento de O. Torres 9 8,76

2 Gabriela de Oliveira Silva 8 9,26

3 Madson Costa dos Santos 8 8,73

4 Lethicia Giovanna Sales Bonfim 7 9,08

5 Jackson Ribeiro Alves 7 8,49

6 Gislaine Giovana Melo da Silva 7 7,44

7 Larissa Jeronimo Gomes Mendes 6 8,84



8 João Carlos Almeida Pinto 6 8,8

9 Maria Geycielle Ferreira Santos 6 8,23

10 Laura Thayná Lopes de Oliveira 6 7,49

11 Breno Isidio Oliveira da Silva 6 5,88

12 Matheus Costa de Aquino 5 8,33

13 Erick Rafael da Silva Soares dos Santos 5 7,74

14 Thiago Florentimo Dos Santos 5 7,64

15 Dhenyffer Lowrannye Silva de M. Bittencourt 5 7,41

16 Leticia Gomes Oliveira de Gouveia 4 9,42

17 Priscilla Ferreira do Nascimento 4 9,07

18 Mayara Nascimento T. de Oliveira Barbosa 4 8,79

19 Ana Clara Alves Santos 4 8,67

20 Maurício Marx Araújo de Albuquerque 4 8,36

21 Jamille Ferreira Antunes 4 8,32

22 Alice dos Santos Reis 4 7,78

23 Maria Beatriz da S. Nascimento 4 7,77

24 Esther Karla de O. Cavalcante 4 6,38

25 Anna Júlia Vieira Dias Guerreiro 3 9,36

26 Júlio Cézar Cardoso da Silva 3 9,34

27 Gabriel Pereira Fragoso 3 9,33

28 Helena de Mendonça Uchôa 3 9,23



29 Isabela Cristina Nunes dos Santos 3 9,05

30 Laiza Vitória da Silva 3 8,69

31 Renata Marques da Costa 3 8,63

32 Karen Vitória dos Santos Ferreira 3 8,44

33 Erivaldo Lohran Ferreira Carvalho 3 7,99

34 Mariana Beder Ferraz 3 7,73

35 Yasmin Maria de Oliveira Cabral 2 9,25

 

 

1.3. DESCLASSIFICADO(S)
 

 
Nome Justificativa

Cicero Fernandes de Melo Júnior Subitem 2.12 do Edital 1/2025. Candidato não
apresentou histórico acadêmico.

Ingrid Pimentel Santana

 

Subitem 5.3 do Edital 3/2025. O(A) candidato(a) não
apresenta coeficiente de rendimento acadêmico.

Eyshilla Gabriely Silva Cavalcante Barros

Sofia Cavalcanti Ferreira Holanda

Álvaro Manoel Albino de Oliveira

 
 

2. DOS RECURSOS
2.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar da análise

documental disporá até as 23:59 horas do dia 28/03/2025, ficando a divulgação do resultado final para o
dia 1º de abril de 2025.

2.2. Para recorrer contra o resultado preliminar da análise documental, o candidato deverá
encaminhar suas jusSficaSvas para o endereço eletrônico estagio.al.pfn@pgfn.gov.br, especificando o item
e o motivo de discordância. Cada item questionado deverá conter, no máximo, 20 (vinte) linhas.

2.3. O candidato deverá ser claro, consistente e objeSvo em seu pleito. Recursos
inconsistentes ou intempestivos serão indeferidos.



2.4. O recurso cujo teor desrespeite a insStuição de ensino, a PFN/AL ou qualquer servidor
público, será indeferido.

2.5. O resultado final da análise documental após os recursos será divulgado no endereço
eletrônico www.gov.br/pgfn/pt-br , no menu "Assuntos", "Programa de Estágio", "Abertura de seleção e
resultados", "5ª Região".

2.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso ou recurso ao
resultado final.

 

Documento assinado eletronicamente

THALES BATISTA GUERRA MOTA
Procurador-Chefe da Fazenda Nacional no Estado de Alagoas

 

Documento assinado eletronicamente por Thales Batista Guerra Mota, Procurador(a)-Chefe(a), em
25/03/2025, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 49519394 e
o código CRC 44655092.

 

Referência: Processo nº 11657.000029/2025-50. SEI nº 49519394

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

